Ofício nº 026/2005-FENAPEF

Brasília, 28 de janeiro de 2005. 

A Sua Excelência o Senhor

Marcio Thomaz Bastos

Ministro de Estado da Justiça 

Brasília – DF

Assunto: Consulta pública  sobre a Lei Orgânica da Polícia Federal 


Senhor Ministro, 

Nos termos da consulta pública instituída por esse Ministério, destinada à apresentação de propostas  ao Anteprojeto de Lei Orgânica do DPF, encaminho a  Vossa Excelência a posição dos 11.500 policiais federais filiados aos seus sindicatos que compõem a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS POLICIAIS FEDERAIS - FENAPEF.

Inicialmente, informo que, com referência à estrutura de carreira, ambas as propostas elaboradas não atendem aos anseios dos servidores policiais representados pela FENAPEF.  

O projeto que representa a real necessidade do órgão e da Sociedade, é aquele submetido ao senhor Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal em junho de 2.003, resultado dos estudos desenvolvidos pelo Grupo de Trabalho instituído pela Direção da Polícia Federal, constituído por representantes da Administração e de todas as entidades classistas de âmbito nacional, tendo como parâmetro a  reestruturação da Carreira Policial Federal em cargo único, valorizando a competência para fins de promoção na carreira. 

Dentro dessa filosofia, a proposta n˚ 1, vai de encontro à tese de cargo único, além de ampliar o poder de mando de uma categoria e fragmentar ainda mais a carreira ao instituir uma nova situação, jamais vista no âmbito do direito administrativo pátrio: quatro carreiras dentro de uma carreira. 

Com a devida vênia, carreira é composta de cargo ou de cargos; não de “carreiras”.  Além disso, a extinção do cargo de Escrivão de Polícia Federal, sem que haja qualquer definição quanto ao exercício das suas atividades e ao reenquadramento dos seus ocupantes, está criando uma enorme insegurança àqueles servidores, o que, por si só, é um grave sintoma de desestímulo e desvalorização profissional. Some-se a isso a possibilidade dos servidores ocupantes de cargos extintos ou que sejam declarados desnecessários virem a ser postos em disponibilidade, até o seu aproveitamento em outro cargo, nos termos do art. 41, § 3˚ da Constituição Federal.

A proposta n˚ 2 tem algumas semelhanças com o modelo elaborado de forma consensual pelo Grupo de Trabalho do DPF, com o apoio da FENAPEF e das demais entidades de classe, já apresentado e defendido junto à Comissão instituída por Vossa Excelência. Entretanto, tal proposta, para receber o aval dos policiais federais, carece de algumas alterações, especialmente a transposição  de todos os integrantes da atual carreira Policial Federal.

As sugestões da FENAPEF, em relação à proposta n˚ 2 são as seguintes:


1) Direção-Geral (art. 6˚): a nomeação do Diretor-Geral será precedida da apresentação de lista tríplice, obtida mediante eleição, da qual participem todos os servidores da Polícia Federal, devendo o cargo ser ocupado por integrante da Carreira Policial Federal, da última classe do cargo;


2) Conselhos Superior e de Ética e Disciplina (art. 8˚ a 11): incluir na composição dos mesmos um representante da Carreira Policial Federal, eleito pelos servidores.


3) Carreira Policial Federal (art. 20 e seguintes): 


a) as referências a “carreiras” devem ser substituídas por cargos, divididos em classes;

b) os servidores ocupantes dos cargos de Agente de Policia Federal, Escrivão de Polícia Federal e Papiloscopista Policial Federal devem ter o mesmo tratamento dispensado nos termos do art. 276 ao cargo de  Delegado de Polícia Federal, passando a ser enquadrado nas classes de Agente, Agente Executivo e Agente Especial, de acordo com a classe que estiverem ocupando quando da publicação da lei. Esta garantia é ponto  inegociável para os policiais federais vinculados  à Federação Nacional dos Policiais Federais;

c) considerando a necessidade de regra de transição para o enquadramento a que se refere o art. 276, há concordância no sentido de se estabelecer a exigência de diploma de bacharel em Direito aos servidores transpostos, caso pretendam concorrer, no processo de promoção, à classe de Delegado;

d) no cargo de Policial Federal, devem ser criadas, paralelamente às classes de Delegado, Delegado Executivo e Delegado Especial, as classes de Analista Criminal, Analista Criminal Executivo e Analista Criminal Especial, à qual poderiam concorrer à promoção os integrantes da classe de Agente Especial que possuíssem qualquer curso superior, mantendo-se a exigência do diploma de bacharel em Direito para os concorrentes à classe de Delegado. Dessa forma, se evitará o monopólio da formação acadêmica na área do Direito, permitindo a salutar e necessária diversificação do conhecimento no âmbito do quadro funcional do DPF, tal como ocorre na instituição policial que vem sendo citada por Vossa Excelência como referência para o aperfeiçoamento da Polícia Federal: o FBI – Federal Bureau Investigation.  Por outro lado, ao Analista Criminal  seriam designadas, dentre outras, as atribuições de supervisão, planejamento, coordenação e execução das atividades operacionais e investigativas, assim como ocupar cargos de chefia dessas áreas.

d) reiterar, na íntegra, o teor do  ofício nº 432/2004-FENAPEF, de 27 de outubro p.p., enviado ao coordenador da Comissão Especial que elaborou os anteprojetos de  Lei Orgânica, por entender que há suporte jurídico para a transposição, não apenas de peritos e delegados, mas de todos os integrantes da Carreira Policial Federal na nova estrutura, tal como ocorreu, no Estado de Santa Catarina, com os servidores dos quatro cargos das áreas de escrituração e fiscalização da Secretaria Estadual da Fazenda, reenquadrados no cargo único de Auditor Fiscal, conforme Lei Complementar 189, de 2000, cuja constitucionalidade foi confirmada pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Ação de Inconstitucionalidade 2335. Para corroborar o memorial apresentado à época, encaminho a Resolução n˚ 18, de 2003, da Câmara dos Deputados, que transformou a Coordenação de Segurança Legislativa daquela Casa em Departamento de Polícia Legislativa, em cujo  quadro funcional foram incluídos os antigos Agentes de Segurança Legislativa, com nova denominação e ampliação das atribuições que exerciam anteriormente, cabendo-lhes, inclusive a atribuição de executar investigações em inquéritos policiais instaurados pela polícia da Câmara dos Deputados;

4) Regime Disciplinar: excluir o Título VII, remetendo as disposições do regime disciplinar para legislação específica, a fim de possibilitar um debate mais aprofundado sobre o tema, mesmo porque há várias impropriedades no texto, como por exemplo: 1) a contumácia sujeita o servidor à pena de demissão, independente da gravidade da infração, de modo que um servidor que sofrer três punições permutar o serviço sem autorização da autoridade competente poderá ser demitido; 2) o enquadramento de insubordinação grave em duas espécies de transgressão disciplinar: suspensão (art. 130, III) e demissão (art. 131, VI); e, 2); 3) restrição ao desempenho de atividades sindicais de caráter reivindicatório ou de defesa dos servidores; 4) restrição ao direito constitucional de livre opinião.

5) Direitos dos servidores: há dispositivos que ferem direitos constitucionais, tais como a possibilidade de licença para mandato classista ou para atividade política no caso de servidor em estágio probatório (art 52), além de vedar o exercício de atividade político-partidária a todos os servidores (art. 21).

Ao concluir, expresso a  Vossa Excelência a posição desta entidade em não aceitar, sob hipótese alguma, que os integrantes dos cargos de Agente de Policia Federal, Escrivão de Polícia Federal e Papiloscopista Policial Federal, sejam colocados em extinção,  na medida em que exemplos de carreiras similares, como foram os casos dos policiais civis e militares dos ex-territórios, demonstram de maneira cabal a total perda da identidade, de prerrogativas e direitos, afora a enorme defasagem salarial que tais servidores vieram a sofrer em decorrência de tal situação.

Contando com a compreensão e a intenção  de Vossa Excelência em pacificar as relações no seio do quadro funcional da Polícia Federal, em nome dos policiais federais representados pela FENAPEF renovo protestos de elevada consideração e apreço.

Respeitosamente, 

João Valderi de Souza

Presidente em exercício  

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 2003.

 

Dispõe sobre o Departamento de Polícia Legislativa, a reestruturação dos cargos de Analista Legislativo – atribuição Inspetor de Segurança Legislativa e Técnico Legislativo – atribuição Agente de Segurança Legislativa, e dá outras providências.

 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

 Art. 1º A Coordenação de Segurança Legislativa fica transformada em Departamento de Polícia Legislativa.

§ 1º As competências e a estrutura do Departamento de Polícia Legislativa, bem como suas funções comissionadas, estão definidas, respectivamente, nos Anexos I e II desta Resolução.

§ 2º A função comissionada de Diretor da Coordenação de Segurança Legislativa, nível FC-07, fica transformada na de Diretor do Departamento de Polícia Legislativa, nível FC-08.

Art. 2º O Departamento de Polícia Legislativa é o órgão de Polícia da Câmara dos Deputados.

Art. 3º São consideradas atividades típicas de Polícia da Câmara dos Deputados:

I - a segurança do Presidente da Câmara dos Deputados, em qualquer localidade do território nacional e no exterior;

II - a segurança dos Deputados Federais, servidores e autoridades, nas dependências sob a responsabilidade da Câmara dos Deputados;

III - a segurança dos Deputados Federais, servidores e quaisquer pessoas que eventualmente estiverem a serviço da Câmara dos Deputados, em qualquer localidade do território nacional e no exterior, quando determinado pelo Presidente da Câmara dos Deputados;

IV - o policiamento nas dependências da Câmara dos Deputados;

V - o apoio à Corregedoria da Câmara dos Deputados;

VI – a revista, a busca e a apreensão;

VII – as de registro e de administração inerentes à Polícia;

VIII – a investigação e a formação de inquérito.

Art. 4º Os cargos da Categoria Funcional de Analista Legislativo – atribuição Inspetor de Segurança Legislativa e Técnico Legislativo - atribuição Agente de Segurança Legislativa, previstos no Ato da Mesa nº 95, de 1993, passam a denominar-se, respectivamente, Analista Legislativo – atribuição Inspetor de Polícia Legislativa e Técnico Legislativo – atribuição Agente de Polícia Legislativa.

Art. 5º São atribuições dos Inspetores de Polícia Legislativa:

I – planejamento, supervisão, controle e execução dos trabalhos relacionados com os serviços de polícia, segurança e manutenção da ordem na Câmara dos Deputados;

II – coordenação e execução de tarefas relacionadas com inquéritos e sindicâncias instauradas na forma regulamentar;

III – participação no policiamento e vigilância das dependências sob a responsabilidade da Câmara dos Deputados.

Art. 6º São atribuições dos Agentes de Polícia Legislativa:

I – execução de trabalhos relacionados com os serviços de polícia e manutenção da ordem nas dependências da Câmara dos Deputados;

II – policiamento, vigilância e segurança interna dos prédios da Câmara dos Deputados;

III – identificação e revista das pessoas que ingressam na Câmara dos Deputados, de acordo com instruções superiores;

IV – realização de busca em pessoas ou em veículos necessária às atividades de prevenção e investigação;

V – controle e fiscalização da emissão e uso do cartão de identificação de funcionários e visitantes;

VI - retirada, das dependências da Câmara dos Deputados, de quem perturbar as atividades da Casa;

VII – exercício de atividades de prevenção e combate contra incêndios na sua esfera de competência em cooperação com o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal;

VIII– inspeção na forma de instruções superiores, de entrada e saída de volumes e objetos;

IX – segurança de autoridades e delegações, nacionais e estrangeiras, nas dependências da Câmara dos Deputados;

X – investigações de ocorrências nas áreas sob administração da Câmara dos Deputados, nos prédios administrativos, blocos residenciais funcionais para Deputados Federais e estacionamentos; 

XI – investigações em inquéritos policiais, instaurados nos termos do art. 269 do Regimento Interno;

XII – realização de ações de inteligência destinadas a instrumentar o exercício de polícia judiciária e de apurações penais, na esfera de sua competência, observados os direitos e garantias individuais previstos na Constituição Federal;

XIII – realização de coleta, busca, estatística e análise de dados de interesse policial, destinados a orientar a execução de suas atribuições.

Art. 7º Constituem prerrogativas dos Inspetores e dos Agentes de Polícia Legislativa:

I – ter ingresso e trânsito, com franco acesso, em qualquer recinto público ou privado, desde que em serviço, reservado o direito constitucional da inviolabilidade de domicílio;

II – o uso privativo do emblema e de uniformes operacionais ou de quaisquer outros símbolos da instituição;

III – ocupar função de chefia ou de direção e assessoramento superior correspondente ao cargo e à classe;

IV – atuar sem revelar sua condição de policial, no interesse do serviço;

V – cumprir prisão cautelar ou definitiva em dependência separada, isolado dos demais presos.

Art. 8º Os servidores de que trata o art. 4º, lotados e em efetivo exercício no Departamento de Polícia Legislativa, submeter-se-ão a um programa anual de capacitação desenvolvido pelo Centro de Formação, Treinamento e Aperfeiçoamento – CEFOR.

Art. 9º Os servidores de que trata o art. 4º, enquanto lotados e em efetivo exercício no Departamento de Polícia Legislativa, portarão carteira de identificação funcional, com fé pública, válida em todo o território nacional como documento de identidade civil.

Art. 10. É livre o porte de arma em todo o território nacional aos Inspetores e Agentes de Polícia Legislativa mediante prévia autorização do Presidente da Câmara dos Deputados.

§ 1º A autorização de que trata o caput deste artigo dependerá de avaliação psicológica periódica que ateste a capacidade do servidor para o uso da arma e prévia habilitação do servidor em curso específico de treinamento, renovado em intervalo não superior a dois anos.

§ 2º A concessão do porte, bem como sua periódica renovação, dependerão da circunstância de o servidor não estar indiciado em inquérito policial ou termo circunstanciado, tampouco respondendo a processo criminal pela prática de infração penal ou a inquérito administrativo disciplinar.

Art. 11. Os servidores de que trata o art. 4º continuarão submetidos ao regime jurídico instituído pela Lei nº 8.112/90, inclusive no que diz respeito aos seus afastamentos, licenças, deveres, proibições e aposentadorias.

Art. 12. As atribuições dos ocupantes das funções comissionadas distribuídas nas diversas unidades do Departamento de Polícia Legislativa da Câmara dos Deputados serão oportunamente definidas em ato da Diretoria-Geral.

Art. 13. As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão à conta das dotações orçamentárias da Câmara dos Deputados.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2004.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, de dezembro de 2003.

 

